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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CHAMADA PÚBLICA Nº   001/2023 

O Município da Vitória de Santo Antão, pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua Demócrito 
Cavalcanti n° 144, Livramento, inscrita no CNPJ sob nº 11.049.855/0001-23, representada neste ato pelo 
Secretário Municipal de Educação, o Sr. Carmelo Souza da Silva, no uso de suas prerrogativas legais e 
considerando o disposto na Lei nº 11.947/2009 e Resoluções do FNDE relativas ao PNAE, 
subsidiariamente à lei 8.666/93 , através da Secretaria Municipal de Educação, vem realizar Chamada 
Pública para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural 
(hortifruti), destinados aos alunos matriculados na rede municipal de ensino, por um período de 12 
meses. Os interessados (Grupos Formais, Informais ou Fornecedores Individuais) deverão apresentar a 
documentação para habilitação e Projeto de Venda de 14 de fevereiro a 07 de março de 2023 às 08:30hs. 
Data de abertura e realização 07 de março 2023, às 09:30hs na sala de reuniões da Comissão Permanente 
de Licitação da Prefeitura Municipal da Vitória de Santo Antão, sito à Rua Demócrito Cavalcanti n° 144, 
Livramento, Vitória de Santo Antão-PE. 

1. OBJETO  

O objeto da presente Chamada Pública é aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agricultura 
familiar e do empreendedor familiar rural, para atendimento ao programa nacional de alimentação 
escolar, conforme especificações dos gêneros alimentícios abaixo:  

ITEM OBJETO ESPECIFICAÇÃO QUANT. UND VALOR UNIT VALOR TOTAL 

1 CENOURA 

De primeira qualidade – 
constituído por      legumes 
suficientemente desenvolvidos. 
Devem apresentar coloração e 
tamanhos uniformes.  Os 
legumes devem ser procedentes 
de espécimes vegetais genuínos 
e sãos e satisfazer as seguintes 
condições: a) serem colhidos ao 
atingirem o grau normal de 
evolução do tamanho e 
apresentados ao consumo em 
perfeito estado de 
desenvolvimento do aroma, cor 
e sabor próprios da variedade e 
espécie; b) estarem livres de 
enfermidades; c) não estarem 
danificados por qualquer lesão 
de origem física ou mecânica que 
afete a sua aparência. d) não 
estarem sujos de terra; e) não 
conterem corpos estranhos 
aderentes à superfície externa; f) 

24797 KG R$ 3,50 R$ 86.789,50 
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estarem isentas de umidade 
externa anormal, odor e sabor 
estranhos. Características 
organolépticas – Aspecto, cor e 
sabor próprios. Odor 
característico. A cenoura deverá 
ser entregue logo após a 
colheita, pois é considerada 
como alimento perecível, e não 
se conserva por longo período de 
tempo 

2 CHUCHU 

De primeira qualidade, 
constituída por legumes 
suficientemente desenvolvidos. 
Devem apresentar coloração e 
tamanhos uniformes.  Devem ser 
procedentes de espécimes 
vegetais genuínos e sãos e 
satisfazer as seguintes 
condições: a) serem colhidos ao 
atingirem o grau normal de 
evolução do tamanho e 
apresentados ao consumo em 
perfeito estado de 
desenvolvimento do aroma, cor 
e sabor próprios da variedade e 
espécie; b) estarem livres de 
enfermidades; c) não estarem 
danificados por qualquer lesão 
de origem física ou mecânica que 
afete a sua aparência; d) não 
estarem sujos de terra. O chuchu 
deverá ser entregue logo após a 
colheita pois é considerado 
como alimento perecível, e não 
se conserva por longo período de 
tempo. 

16345 KG R$ 2,33 R$ 38.083,85 
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3 
BATATA 

DOCE 

Tubérculos de primeira 
qualidade, próprios para o 
consumo deverão proceder de 
espécimes vegetais genuínos e 
sãos e satisfazer às seguintes 
condições mínimas: a) ser 
suficientemente desenvolvidos, 
com tamanho, aroma, sabor e 
cor próprios da espécie, c) não 
estar danificados por qualquer 
lesão e origem física ou mecânica 
que afete a sua aparência; d) 
estar livre de enfermidades; e) 
estar livre da maior parte 
possível de terra aderente à 
casca.   Com ausência de 
sujidades, parasitas e larvas. 
Deverão estar livres de resíduos 
de fertilizantes. Os tubérculos 
deverão ser entregues logo após 
a colheita, pois são consideradas 
como alimentos perecíveis, e não 
se conservam por longo período 
de tempo. 

30710 KG R$ 3,28 
R$ 

100.728,80 

4 CARÁ 

Tubérculos de primeira 
qualidade, próprios para o 
consumo deverão proceder de 
espécimes vegetais genuínos e 
sãos e satisfazer às seguintes 
condições mínimas: a) ser 
suficientemente desenvolvidos, 
com tamanho, aroma, sabor e 
cor próprios da espécie, c) não 
estar danificados por qualquer 
lesão e origem física ou mecânica 
que afete a sua aparência; d) 
estar livre de enfermidades; e) 
estar livre da maior parte 
possível de terra aderente à 
casca.   Com ausência de 
sujidades, parasitas e larvas. 
Deverão estar livres de resíduos 
de fertilizantes. Os tubérculos 
deverão ser entregues logo após 
a colheita, pois são consideradas 
como alimentos perecíveis, e não 

30863 KG R$ 6,56 
R$ 

202.461,28 
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se conservam por longo período 
de tempo. 

5 MACAXEIRA 

Tubérculos de primeira 
qualidade, próprios para o 
consumo deverão proceder de 
espécimes vegetais genuínos e 
sãos e satisfazer às seguintes 
condições mínimas: a) ser 
suficientemente desenvolvidos, 
com tamanho, aroma, sabor e 
cor próprios da espécie, c) não 
estar danificados por qualquer 
lesão e origem física ou mecânica 
que afete a sua aparência; d) 
estar livre de enfermidades; e) 
estar livre da maior parte 
possível de terra aderente à 
casca.   Com ausência de 
sujidades, parasitas e larvas. 
Deverão estar livres de resíduos 
de fertilizantes. Os tubérculos 
deverão ser entregues logo após 
a colheita, pois são consideradas 
como alimentos perecíveis, e não 
se conservam por longo período 
de tempo. 

30900 KG R$ 3,65 
R$ 

112.785,00 

6 
CEBOLA 
BRANCA 

O produto deve estar intacto, 
com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis. Características 
organolépticas: Aspecto: bulbos 
firmes e catáfilos compactos.  
Cor e sabor próprios; Odor: 
característico. A cebola deverá 
ser entregue logo após a 
colheita, pois é considerada 
como alimento perecível, e não 
se conserva por longo período de 
tempo. 

9825 KG R$ 6,74 R$ 66.220,50 

7 COENTRO 

A hortaliça deve estar intacta, 
com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis. Características 
organolépticas: Aspecto, cor e 
sabor próprios; Odor: 
característico. O coentro deverá 
ser entregue logo após a 
colheita, pois é considerada 

3275 KG R$ 12,94 R$ 42.378,50 
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como alimento perecível, e não 
se conserva por longo período de 
tempo. 

8 
LARANJA 
CRAVO 

As frutas próprias para o 
consumo deverão ser 
procedentes de espécimes 
vegetais genuínos e sãos, e 
satisfazer as seguintes condições 
mínimas: a) ser frescas; b) ter 
atingido o máximo de tamanho 
da variedade; c) apresentar grau 
de maturação tal que permita 
suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em 
condições adequadas para o 
consumo mediato e imediato; d) 
deve ser colhida 
cuidadosamente, e não estar 
golpeadas ou danificadas por 
qualquer lesão de origem física 
ou mecânica que afete a sua 
aparência; Características 
organolépticas (sensoriais) - 
Aspecto: característico, com 
ausência de fissuras e/ou 
rachaduras e polpa firme. - Cor: 
característica e uniforme. - Odor 
e sabor: característico. As frutas 
deverão ser entregues após a 
colheita, pois são consideradas 
como alimentos perecíveis, e não 
se conservam por longo período 
de tempo.  

240000 KG R$ 4,59 
R$ 

1.101.600,00 
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9 
LARANJA 

PÊRA 

As frutas próprias para o 
consumo deverão ser 
procedentes de espécimes 
vegetais genuínos e sãos, e 
satisfazer as seguintes condições 
mínimas: a) ser frescas; b) ter 
atingido o máximo de tamanho 
da variedade; c) apresentar grau 
de maturação tal que permita 
suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em 
condições adequadas para o 
consumo mediato e imediato; d) 
deve ser colhida 
cuidadosamente, e não estar 
golpeadas ou danificadas por 
qualquer lesão de origem física 
ou mecânica que afete a sua 
aparência; Características 
organolépticas (sensoriais) - 
Aspecto: característico, com 
ausência de fissuras e/ou 
rachaduras e polpa firme. - Cor: 
característica e uniforme. - Odor 
e sabor: característico. As frutas 
deverão ser entregues após a 
colheita, pois são consideradas 
como alimentos perecíveis, e não 
se conservam por longo período 
de tempo.  

240000 KG R$ 1,94 
R$ 

465.600,00 

10 TANGERINA 

As frutas próprias para o 
consumo deverão ser 
procedentes de espécimes 
vegetais genuínos e sãos, e 
satisfazer as seguintes condições 
mínimas: a) ser frescas; b) ter 
atingido o máximo de tamanho 
da variedade; c) apresentar grau 
de maturação tal que permita 
suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em 
condições adequadas para o 
consumo mediato e imediato; d) 
deve ser colhida 
cuidadosamente, e não estar 
golpeadas ou danificadas por 
qualquer lesão de origem física 

240000 KG R$ 4,59 
R$ 

1.101.600,00 
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ou mecânica que afete a sua 
aparência; Características 
organolépticas (sensoriais) - 
Aspecto: característico, com 
ausência de fissuras e/ou 
rachaduras e polpa firme. - Cor: 
característica e uniforme. - Odor 
e sabor: característico. As frutas 
deverão ser entregues após a 
colheita, pois são consideradas 
como alimentos perecíveis, e não 
se conservam por longo período 
de tempo.  

  VALOR 
TOTAL 

R$ 
3.318.247,43 

 

  2. FONTE DE RECURSO 
 
ÓRGÃO: 39000 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  
UNIDADE GESTORA: 1 – PREFEITURA MUNICIPAL DA VITORIA DE SANTO ANTÃO 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 39001 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
FUNÇÃO:12-EDUCAÇÃO 
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 1.39000.39001.12.361.306.970.2.127-ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR 
DESPESA: 776 (3.3.90.30.00)-MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE DE RECURSO:500001 
RECURSOS PRÓPRIOS 
 
ÓRGÃO: 39000 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  
UNIDADE GESTORA: 1 – PREFEITURA MUNICIPAL DA VITORIA DE SANTO ANTÃO 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 39001 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
FUNÇÃO:12-EDUCAÇÃO 
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 1.39000.39001.12.361.306.970.2.127-ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR 
DESPESA: 775 (3.3.90.30.00)-MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE DE RECURSO:552  
PNAE 
 
3. DOS RECEBIMENTOS DOS ENVELOPES E HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR 
 

3.1 Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na forma de 
Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com o Capítulo V da 
Resolução FNDE que dispõe sobre o PNAE. 
3.1.1 - Até o dia, hora, e local mencionados na Cláusula Primeira deste Edital, os interessados deverão 
apresentar os documentos de habilitação e a sua proposta de venda em envelopes distintos, lacrados, 
não transparentes, identificados, respectivamente, como n° 01 e de n° 02, respectivamente, da 
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seguinte forma 
3.1.1.2 Envelope nº 01: Proponente: ____________________ , CNPJ - À Prefeitura Municipal da Vitória 
de Santo Antão, Chamada Pública nº XXXXX DOCUMENTAÇÃO  
3.1.1.3. Envelope nº 02: Proponente: _________________ , CNPJ - À Prefeitura Municipal da Vitória de 
Santo Antão, Chamada Pública nº XXXXX PROPOSTA DE PREÇOS - PROJETO DE VENDA 

 
 3.2 ENVELOPE Nº 001 – HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (não        organizado em 
grupo) 
 
3.2.1 O Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope nº 01 os documentos abaixo relacionados, 
sob pena de inabilitação: 
I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
II - o extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias; 
III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar 
Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante; 
IV - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas; e 
V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, 
relacionada no projeto de venda. 

 
3.3 ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL 
 
3.3.1 O Grupo Informal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo relacionados, sob 
pena de inabilitação: 
I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
II - o extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias; 
III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar 
Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes; 
IV - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas; e 
V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos agricultores 
familiares relacionados no projeto de venda. 

 
3.4 ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL 
 
3.4.1 O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo relacionados, sob 
pena de inabilitação: 
I - a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 
II - o extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias; 
III - a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço - FGTS; 
IV - as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão competente; 
V - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, 
assinado pelo seu representante legal; 
VI - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 
associados/cooperados; VII – a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo 
controle do atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados; 
VIII - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas. 
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4. ENVELOPE Nº 02 – PROJETO DE VENDA 
 

4.1. No Envelope nº 02 os Grupos formais, Grupos Informais, e Fornecedores deverão apresentar o 
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar conforme Anexo II, III e IV 
respectivamente. 
4.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública e registrada 
em ata, após o término do prazo de apresentação dos projetos. O resultado da seleção será publicado 
em até 3(três) dias úteis e no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, o(s) selecionado(s) será(ão) convocado(s) 
para assinatura do(s) contrato(s). 
4.3. O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme critérios 
estabelecidos pelo art. 30 da Resolução do FNDE que dispõe sobre o PNAE. 
4.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o nome, o 
CPF e nº da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de Fornecedor Individual 
ou Grupo Informal, e o CNPJ E DAP jurídica da organização produtiva quando se tratar de Grupo Formal. 
4.5. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na abertura dos 
envelopes poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização de até 5 (cinco) dias 
conforme análise da Comissão Julgadora. 

 
5.CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS 

 
5.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de 
fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo de 
propostas do País. 
5.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 
 I – o grupo de projetos de fornecedores locais têm prioridade sobre os demais grupos; 
II – o grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem prioridade sobre o de 
Região Geográfica Intermediária, o do estado e o do País; 
III – o grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária tem prioridade sobre o 
do estado e do país; 
IV – o grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do País. 
5.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

I – os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades 
quilombolas, não havendo prioridade entre estes; 
a) para efeitos do disposto neste inciso, devem ser considerados Grupos Formais e Grupos Informais 
de assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou indígenas aqueles em que a 
composição seja de, no mínimo, 50%+1 (cinquenta por cento mais um) dos cooperados/associados das 
organizações produtivas respectivamente, conforme identificação na(s) DAP(s); 
b) no caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária, comunidades 
quilombolas e/ou indígenas, em referência ao disposto no § 2º inciso I deste artigo, têm prioridade 
organizações produtivas com maior porcentagem de assentados da reforma agrária, quilombolas ou 
indígenas no seu quadro de associados/cooperados. Para empate entre Grupos Informais, terão 
prioridade os grupos com maior porcentagem de fornecedores assentados da reforma agrária, 
quilombolas ou indígenas, conforme identificação na(s) DAP(s). 
II – os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, segundo 
a Lei nº 10.831/2003, o Decreto nº 6.323/2007 e devido cadastro no MAPA; 
III – os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fornecedores Individuais, e estes, 
sobre Centrais de Cooperativas (detentoras de DAP Jurídica conforme Portarias do MAPA que 
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regulamentam a DAP); 

a) no caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no § 2º inciso III deste artigo, 
têm prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de agricultores familiares e/ou 
empreendedores familiares rurais no seu quadro de associados/ cooperados, conforme DAP Jurídica; 
b) em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as 
partes, pode-se optar pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as 
organizações finalistas. 
5.4 Caso a EEx. não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de projetos de 
fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais grupos, em 
acordo com os critérios de seleção e priorização citados nos itens 5.1 e 5.2. 

 
6.DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS 

 
6.1 O(s) fornecedor(es) classificado(s) em primeiro lugar, após tomar ciência de sua colocação no 
certame, deverão entregar as amostras dos itens ao Setor Responsável pelo Processo em período de até 
03 dias após finalização da etapa anterior. 
6.2 As amostras estarão disponíveis para análise dos concorrentes, que terão até 3 dias após a entrega 
dessas para encaminharem recursos, que por sua vezes terão mais 3 dias para serem respondidos e 
assim sucessivamente, até que não haja mais o que ser questionado. 

 
7.LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS 

 
7.1 A entrega será em parcelas semanais, ou quinzenais, de acordo com a solicitação por ordem de 
fornecimento da Secretária de Educação, que deverá ser atendida em não mais que 5 dias úteis, após 
seu recebimento, e contará com detalhamento de quantidades, local e horário para entrega. 

 
8.PAGAMENTO 
 
8.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da entrega da Nota Fiscal/Fatura, 

devidamente atestada pelo fiscal do contrato;  

8.2 A Nota Fiscal/Fatura deverá apresentar o número da licitação e do contrato administrativo que faz 

referência;  

8.3 A Nota Fiscal/Fatura deverá discriminar os itens do contrato administrativo, se for o caso, 

constando o valor unitário e as demais especificações constantes na proposta consolidada vencedora 

do certame; 

8.4 A Nota Fiscal/Fatura deverá vir acompanhada dos documentos apresentados na fase habilitatória.  

Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso 

gere direito de reajustamento de preços e/ou correção monetária;  

8.5 Havendo erro na nota fiscal/fatura, ou outra circunstância que a desaprove, a liquidação da 

despesa ficará pendente e o pagamento será suspenso até que a CONTRATADA providencie as 

correções necessárias, não acarretando quaisquer ônus à Administração Municipal; 
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8.6 A Administração Municipal se reserva ao direito de não efetuar o pagamento se, durante a vigência 

contratual, o objeto do contrato (material/serviço) for entregue em desacordo com as condições 

pactuadas, sem constituir-se em mora, por essa decisão. 

9. DO CONTRATO 

9.1 O contrato terá vigência de 12 (doze) meses. 

9.2 A Contratante convocará formalmente o vencedor para a assinatura do contrato. 

9.3 - O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de convocação 

para esse fim.  

9.4 - A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente 

dentro do prazo estabelecido, sujeita-o às penalidades legalmente estabelecidas no artigo 87 da Lei nº 

8.666/93.  

9.5 - O prazo de execução obedecerá ao prazo de vigência do contrato, ao cronograma de entrega e 

fornecimento, bem como ao calendário escolar, estabelecidos pela Secretaria Municipal de Educação 

de da Vitória de Santo Antão.  

9.6 - O Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, 

resguardada as suas condições essenciais. 

9.7 Os preços dos produtos originados desta licitação não poderão sofrer alterações, salvo nas hipóteses 

previstas no artigo 65, inciso II, letra “d” da Lei 8.666/93.  

9.8 - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, mediante 

processo, devidamente instruído, conforme parágrafo 1º, do art. 65, da Lei 8.666/93.  

9.9 O contrato poderá ser rescindido quando: 

a) houver comunicação prévia de uma parte à outra, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, 

sem o ensejo de qualquer penalidade. 

 b) houver inexecução total ou parcial do Contrato, ensejando as consequências contratuais e as 

previstas em lei.  

c) houver não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos. 

10. DOS RECURSOS  
 
10.1 Dos atos da Administração praticados no curso deste procedimento será admitido recurso 
hierárquico, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata de 
reunião.  
10.2 Interposto o recurso, tal ato será comunicado aos demais participantes, que poderão apresentar 
contrarrazões no prazo de 5 (cinco) dias úteis.  
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10.3 Os recursos interpostos em razão de habilitação ou inabilitação de proponente terão efeito 
suspensivo, podendo a autoridade competente, motivadamente e presentes razões de interesse 
público, atribuir eficácia suspensiva aos demais recursos.  
10.4 Durante o prazo de apresentação do recurso, será garantido o acesso do proponente aos autos do 
processo ou a qualquer outra informação necessária à instrução do recurso.  
10.5 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  
 
11. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
11.1 A presente Chamada Pública poderá ser solicitada presencialmente na Comissão Permanente de 
Licitação de Vitoria de Santo Antão, situado na Rua Demócrito Cavalcanti, nº 144, Livramento, Vitoria de 
Santo Antão – PE, CEP. 55.612-010, Fone: (81) 9.95180389, ou via internet,através do endereço: 
https://transparencia.prefeituradavitoria.pe.gov.br/app/pe/vitoria-de-santo-antao/1 
11.2 Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal, estadual 
ou municipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal. 
11.3 O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a 
alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$40.000,00 (quarenta mil reais), por 
DAP/Ano/Entidade Executora, e obedecerá às seguintes regras: 

11.3.1 Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos 
individuais firmados deverão respeitar o valor máximo de R$40.000,00 (quarenta mil reais), por 
DAP/Ano/EEx. 
11.3.2 Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o 
resultado do número de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica multiplicado pelo limite 
individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula: 
Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica x R$ 40.000,00. 
11.4  Eventuais dúvidas sobre o disposto neste Edital de Chamada Pública deverão ser objeto de 
consulta, por escrito, à Comissão até 5 (cinco) dias consecutivos antes da data de abertura da sessão 
pública.  
11.5 As dúvidas serão consolidadas e respondidas, por escrito, após esgotado o prazo de consulta, e 
encaminhada a todos os interessados por e-mail, cabendo àqueles que por qualquer motivo não tenham 
recebido as informações no prazo estipulado o dever, no resguardo de seus interesses, de inteirar-se 
sobre o teor do documento.  
11.6 Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de sua documentação, e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por essas despesas, independentemente da 
condução ou do resultado do procedimento. 
11.7 A participação neste procedimento implica plena aceitação, por parte do proponente, das 
condições estabelecidas neste edital e em seus anexos, bem como obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições neles contidas.  

Vitória de Santo Antão, 10 de fevereiro de 2023. 
 

 
Carmelo Souza da Silva 

Secretário Municipal de Educação 
Portaria N° 004/2022 
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TERMO DE REFERÊNCIA – EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

 AQUISIÇÃO DE HORTIFRÚTIS PARA MERENDA ESCOLAR (AGRICULTURA FAMILIAR) 

 

1 – OBJETO 

1.1 O presente edital tem por finalidade a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE DA 
AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA ATENDIMENTO AO 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, que serão entregues aos estudantes por meio 
da Merenda Escolar. 

1.2 Os alimentos e suas características estão descritos no ANEXO I deste instrumento convocatório. 

2 – JUSTIFICATIVA 

2.1 Considerando que a alimentação é um direito social, estabelecido pelo artigo 6° da Constituição 
Federal Brasileira, após a Emenda Constitucional nº 64, de 4 de fevereiro de 2010, devendo o poder 
público adotar as políticas e ações que se façam necessárias para promover e garantir a segurança 
alimentar e nutricional da população, conforme disposto na Lei nº 11.346, de 15 de setembro de 
2006, que cria o Sistema Nacional de Segurança Alimentar - SISAN; 

2.2 Considerando a possibilidade de oferta de alimentos do grupo das hortaliças e semelhantes em união 
com alimentos secos, não perecíveis para oferta de merenda escolar que poderão ser ofertados aos 
alunos enquanto estiverem em modelo presencial de aulas; 

2.3 Considerando esse meio de contratação de fornecedores o mais indicado para o tipo de produto 
pretendido, por fato do mesmo oportunizar a apreciação aos produtores locais; 

2.4 A Secretaria Municipal de Educação torna público o presente edital e convida fornecedores ligados à 
prática agrícola das culturas aqui mencionadas à candidatarem-se para esse atendimento. Os 
interessados (Grupos Formais, informais ou Fornecedores Individuais) deverão apresentar a 
documentação para habilitação e Projeto de Venda conforme esclarecido neste documento e 
seguindo a programação proposta nos anexos deste.     

 
3 ENVELOPE Nº 001 – HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (não        organizado em 
grupo) 
 
3.1 O Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope nº 01 os documentos abaixo relacionados, 
sob pena de inabilitação: 

I- a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
II- o extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias; 
III- o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar 
Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante; 
IV- a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas; e V 
V- a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, 
relacionada no projeto de venda. 

 
3.2ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL 
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3.2.1 O Grupo Informal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo relacionados, sob 
pena de inabilitação: 
I- a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
II- o extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias; 
III- o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar 
Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes; 
IV- a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas; e 
V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos agricultores 
familiares relacionados no projeto de venda. 

 
3.3 ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL 
 
3.3.1 O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo relacionados, sob 
pena de inabilitação: 
I- a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 
II- o extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias; 
III- a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço - FGTS; 
IV- as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão competente; 
V - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, 
assinado pelo seu representante legal; 
VI - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 
associados/cooperados; VII – a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo 
controle do atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados; 
VII - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas. 
 

4. ENVELOPE Nº 02 – PROJETO DE VENDA 
 
4.1 No Envelope nº 02 os Grupos formais, Grupos Informais, e Fornecedores deverão apresentar o 
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar conforme Anexo II, III e IV 
respectivamente. 

4.2 A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública e registrada 
em ata, após o término do prazo de apresentação dos projetos. O resultado da seleção será publicado 
em até 3(três) dias úteis e no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, o(s) selecionado(s) será(ão) convocado(s) 
para assinatura do(s) contrato(s). 
4.3 O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme critérios 
estabelecidos pelo art. 30 da Resolução do FNDE que dispõe sobre o PNAE. 
4.4 Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o nome, o 
CPF e nº da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de Fornecedor Individual 
ou Grupo Informal, e o CNPJ E DAP jurídica da organização produtiva quando se tratar de Grupo Formal. 
4.5 Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na abertura dos 
envelopes poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização de até 5 (cinco) dias 
conforme análise da Comissão Julgadora. 

 
5.CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS 
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5.1 Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de 
fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo de 
propostas do País. 
5.2 Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

 I – o grupo de projetos de fornecedores locais têm prioridade sobre os demais grupos; 
V – o grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem prioridade sobre o de 
Região Geográfica Intermediária, o do estado e o do País; 
VI – o grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária tem prioridade sobre o 
do estado e do país; 
VII – o grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do País. 
5.3 Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

IV – os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as 
comunidades quilombolas, não havendo prioridade entre estes; 
c) para efeitos do disposto neste inciso, devem ser considerados Grupos Formais e Grupos Informais 
de assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou indígenas aqueles em que a 
composição seja de, no mínimo, 50%+1 (cinquenta por cento mais um) dos cooperados/associados das 
organizações produtivas respectivamente, conforme identificação na(s) DAP(s); 
d) no caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária, comunidades 
quilombolas e/ou indígenas, em referência ao disposto no § 2º inciso I deste artigo, têm prioridade 
organizações produtivas com maior porcentagem de assentados da reforma agrária, quilombolas ou 
indígenas no seu quadro de associados/cooperados. Para empate entre Grupos Informais, terão 
prioridade os grupos com maior porcentagem de fornecedores assentados da reforma agrária, 
quilombolas ou indígenas, conforme identificação na(s) DAP(s). 
V – os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, segundo 
a Lei nº 10.831/2003, o Decreto nº 6.323/2007 e devido cadastro no MAPA; 
VI – os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fornecedores Individuais, e estes, 
sobre Centrais de Cooperativas (detentoras de DAP Jurídica conforme Portarias do MAPA que 
regulamentam a DAP); 

c) no caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no § 2º inciso III deste artigo, 
têm prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de agricultores familiares e/ou 
empreendedores familiares rurais no seu quadro de associados/ cooperados, conforme DAP Jurídica; 
d) em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as 
partes, pode-se optar pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as 
organizações finalistas. 

5.4 Caso a EEx. não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de projetos de 
fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais grupos, em acordo 
com os critérios de seleção e priorização citados nos itens 5.1 e 5.2. 
 
6 – AMOSTRAS DOS PRODUTOS 

6.1 O(s) fornecedor(es) classificado(s) em primeiro lugar, após tomar ciência de sua colocação no 
certame, deverão entregar as amostras dos itens ao Setor Responsável pelo Processo em período de 
até 03 dias após finalização da etapa anterior. 

6.2 As amostras estarão disponíveis para análise dos concorrentes, que terão até 3 dias após a entrega 
dessas para encaminharem recursos, que por sua vezes terão mais 3 dias para serem respondidos e 
assim sucessivamente, até que não haja mais o que ser questionado. 
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7 – FREQUÊNCIA DO FORNECIMENTO 
 

7.1 A entrega será em parcelas semanais, ou quinzenais, de acordo com a solicitação por ordem de 
fornecimento do Secretário de Educação, que deverá ser atendido em não mais que 5 dias úteis após 
seu recebimento e contará com detalhamento de quantidades, local e horário para entrega. 

 
8 – DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA E DO PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da entrega da Nota Fiscal/Fatura, 

devidamente atestada pelo fiscal do contrato;  

8.2.  A Nota Fiscal/Fatura deverá apresentar o número da licitação e do contrato administrativo que faz 

referência;  

8.3.  A Nota Fiscal/Fatura deverá discriminar os itens do contrato administrativo, se for o caso, constando 

o valor unitário e as demais especificações constantes na proposta consolidada vencedora do 

certame; 

8.4.  A Nota Fiscal/Fatura deverá vir acompanhada dos seguintes documentos:  

8.4.1.  Recibo de pagamento contendo dados bancários;  

8.4.2.  Certidão Negativa de Débitos junto à Receita Federal;  

8.4.3.  Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS;  

8.4.4.  Certidão Negativa de Débitos junto à Fazenda Estadual; 

8.4.5. Certidão Negativa de Débitos junto à Fazenda Municipal, da sede ou domicílio da contratada;  

8.4.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

 

8.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso 

gere direito de reajustamento de preços e/ou correção monetária;  

8.6.  Havendo erro na nota fiscal/fatura, ou outra circunstância que a desaprove, a liquidação da despesa 

ficará pendente e o pagamento será suspenso até que a CONTRATADA providencie as correções 

necessárias, não acarretando quaisquer ônus à Administração Municipal; 

8.7.  A Administração Municipal se reserva ao direito de não efetuar o pagamento se, durante a vigência 

contratual, o objeto do contrato (material/serviço) for entregue em desacordo com as condições 

pactuadas, sem constituir-se em mora, por essa decisão. 

8.8 O não cumprimento das condições estipuladas neste Termo de Referência e no Edital de Licitação a 
ser firmado entre o licitante e a organização, implica na adoção das medidas e penalidades previstas 
nas Leis 8.666/93. 

 
9 – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
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9.1.  Responsabilizar-se pela lavratura do contrato ou outro instrumento substitutivo se for o caso, com 
base nas disposições da Lei 8.666/93 e suas alterações.  

9.2.  Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação.  
9.3.  Acompanhar, controlar e avaliar a prestação, através da unidade responsável por esta atribuição. 
9.4.  Zelar para que durante a vigência do contrato, sejam cumpridas as obrigações assumidas com a 

Contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
prestação.  

9.5.     Serão considerados para efeito de pagamento os produtos efetivamente entregues pela Contratada 
e aprovados pelo setor responsável pelo recebimento. 

 
10 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. Fornecer contato telefônico para comunicações informais junto à CONTRATANTE e endereço 

eletrônico de e-mail para receber toda e qualquer comunicação formal, seja requisição de 

material/serviço, notificação e outras que se fizerem pertinentes;  

10.2. Entregar o material em conformidade com o que vier a ser contratado, levando-se em consideração 

todas as especificações constantes no Termo de Referência, no Edital de Licitação e na proposta 

consolidada, inclusive unidade de medida, valor unitário e demais pertinentes ao feito;  

10.3. Verificada falha ou imperfeição que impeça o recebimento ou a utilização do objeto do contrato nas 

finalidades ,administrativas institucionais, saná-las no prazo máximo de até 15 (quinze) dias corridos 

contados da comunicação formal Administração;  

10.4. A CONTRATADA será responsável pela entrega do referido objeto, desde a sua origem até o local de 

entrega, definido neste Termo de Referência, sem quaisquer complementos nos preços contratado 

ou pagamento adicional referente a deslocamento; 

10.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 

a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

10.6. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, no montante de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato, observando-se 

o disposto no § 2º e seguintes do Art. 65 da Lei nº 8.666/93;  

10.7. Responsabilizar-se, na execução do objeto deste Termo de Referência, por todas as despesas diretas 

e indiretas, tais como: salários, adicionais, vale-refeição, transporte (de pessoal, materiais e 

acessórios), estadias, encargos (sociais, fiscais, trabalhistas e previdenciários), seguros, 

indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados ou prepostos, inclusive 

aqueles vinculados a empresas que lhe prestarem serviço (distribuidoras, transportadoras etc.). 

 
11 – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

11.1.  Para acompanhar a execução e fiscalizar os contratos administrativos originados a partir deste 

chamamento público, inclusive assinar requisição de material/serviço e atestar o recebimento do 
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objeto deste nas Notas Fiscais apresentadas, fica designado o servidor abaixo: 

Olga Sophia de Sousa Martins 
Setor de Nutrição Escolar Secretaria Municipal de Educação - CRN 14617 

 

 
Vitória de Santo Antão-PE, 26 janeiro de 2023. 

 
 
 

Olga Sophia de Sousa Martins 
CRN 14617 

 
 
 
 

Carmelo Souza da Silva 

Secretário Municipal de Educação 

Portaria N° 004/2021 
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TERMO DE REFERÊNCIA – EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

 
ANEXO I – ITENS E CAMPOS PARA PREENCHIMENTO DE OFERTAS 

ITEM OBJETO ESPECIFICAÇÃO QUANT. UND 
VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

1 CENOURA 

De primeira qualidade – constituído 
por      legumes suficientemente 
desenvolvidos. Devem apresentar 
coloração e tamanhos uniformes.  
Os legumes devem ser procedentes 
de espécimes vegetais genuínos e 
sãos e satisfazer as seguintes 
condições: a) serem colhidos ao 
atingirem o grau normal de evolução 
do tamanho e apresentados ao 
consumo em perfeito estado de 
desenvolvimento do aroma, cor e 
sabor próprios da variedade e 
espécie; b) estarem livres de 
enfermidades; c) não estarem 
danificados por qualquer lesão de 
origem física ou mecânica que afete 
a sua aparência. d) não estarem 
sujos de terra; e) não conterem 
corpos estranhos aderentes à 
superfície externa; f) estarem 
isentas de umidade externa 
anormal, odor e sabor estranhos. 
Características organolépticas – 
Aspecto, cor e sabor próprios. Odor 
característico. A cenoura deverá ser 
entregue logo após a colheita, pois é 
considerada como alimento 
perecível, e não se conserva por 
longo período de tempo 

24797 KG R$ 3,50 R$ 86.789,50 

2 CHUCHU 

De primeira qualidade, constituída 
por legumes suficientemente 
desenvolvidos. Devem apresentar 
coloração e tamanhos uniformes.  
Devem ser procedentes de 
espécimes vegetais genuínos e sãos 
e satisfazer as seguintes condições: 
a) serem colhidos ao atingirem o 
grau normal de evolução do 
tamanho e apresentados ao 
consumo em perfeito estado de 
desenvolvimento do aroma, cor e 
sabor próprios da variedade e 
espécie; b) estarem livres de 

16345 KG R$ 2,33 R$ 38.083,85 
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enfermidades; c) não estarem 
danificados por qualquer lesão de 
origem física ou mecânica que afete 
a sua aparência; d) não estarem 
sujos de terra. O chuchu deverá ser 
entregue logo após a colheita pois é 
considerado como alimento 
perecível, e não se conserva por 
longo período de tempo. 

3 
BATATA 

DOCE 

Tubérculos de primeira qualidade, 
próprios para o consumo deverão 
proceder de espécimes vegetais 
genuínos e sãos e satisfazer às 
seguintes condições mínimas: a) ser 
suficientemente desenvolvidos, com 
tamanho, aroma, sabor e cor 
próprios da espécie, c) não estar 
danificados por qualquer lesão e 
origem física ou mecânica que afete 
a sua aparência; d) estar livre de 
enfermidades; e) estar livre da maior 
parte possível de terra aderente à 
casca.   Com ausência de sujidades, 
parasitas e larvas. Deverão estar 
livres de resíduos de fertilizantes. Os 
tubérculos deverão ser entregues 
logo após a colheita, pois são 
consideradas como alimentos 
perecíveis, e não se conservam por 
longo período de tempo. 

30710 KG R$ 3,28 
R$ 

100.728,80 

4 CARÁ 

Tubérculos de primeira qualidade, 
próprios para o consumo deverão 
proceder de espécimes vegetais 
genuínos e sãos e satisfazer às 
seguintes condições mínimas: a) ser 
suficientemente desenvolvidos, com 
tamanho, aroma, sabor e cor 
próprios da espécie, c) não estar 
danificados por qualquer lesão e 
origem física ou mecânica que afete 
a sua aparência; d) estar livre de 
enfermidades; e) estar livre da maior 
parte possível de terra aderente à 
casca.   Com ausência de sujidades, 
parasitas e larvas. Deverão estar 
livres de resíduos de fertilizantes. Os 
tubérculos deverão ser entregues 
logo após a colheita, pois são 
consideradas como alimentos 
perecíveis, e não se conservam por 
longo período de tempo. 

30863 KG R$ 6,56 
R$ 

202.461,28 
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5 
MACAXEIR

A 

Tubérculos de primeira qualidade, 
próprios para o consumo deverão 
proceder de espécimes vegetais 
genuínos e sãos e satisfazer às 
seguintes condições mínimas: a) ser 
suficientemente desenvolvidos, com 
tamanho, aroma, sabor e cor 
próprios da espécie, c) não estar 
danificados por qualquer lesão e 
origem física ou mecânica que afete 
a sua aparência; d) estar livre de 
enfermidades; e) estar livre da maior 
parte possível de terra aderente à 
casca.   Com ausência de sujidades, 
parasitas e larvas. Deverão estar 
livres de resíduos de fertilizantes. Os 
tubérculos deverão ser entregues 
logo após a colheita, pois são 
consideradas como alimentos 
perecíveis, e não se conservam por 
longo período de tempo. 

30900 KG R$ 3,65 
R$ 

112.785,00 

6 
CEBOLA 
BRANCA 

O produto deve estar intacto, com 
todas as partes comestíveis 
aproveitáveis. Características 
organolépticas: Aspecto: bulbos 
firmes e catáfilos compactos.  Cor e 
sabor próprios; Odor: característico. 
A cebola deverá ser entregue logo 
após a colheita, pois é considerada 
como alimento perecível, e não se 
conserva por longo período de 
tempo. 

9825 KG R$ 6,74 R$ 66.220,50 

7 COENTRO 

A hortaliça deve estar intacta, com 
todas as partes comestíveis 
aproveitáveis. Características 
organolépticas: Aspecto, cor e sabor 
próprios; Odor: característico. O 
coentro deverá ser entregue logo 
após a colheita, pois é considerada 
como alimento perecível, e não se 
conserva por longo período de 
tempo. 

3275 KG 
R$ 

12,94 
R$ 42.378,50 

8 
LARANJA 
CRAVO 

As frutas próprias para o consumo 
deverão ser procedentes de 
espécimes vegetais genuínos e sãos, 
e satisfazer as seguintes condições 
mínimas: a) ser frescas; b) ter 
atingido o máximo de tamanho da 
variedade; c) apresentar grau de 
maturação tal que permita suportar 
a manipulação, o transporte e a 

240000 KG R$ 4,59 
R$ 

1.101.600,00 
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conservação em condições 
adequadas para o consumo mediato 
e imediato; d) deve ser colhida 
cuidadosamente, e não estar 
golpeadas ou danificadas por 
qualquer lesão de origem física ou 
mecânica que afete a sua aparência; 
Características organolépticas 
(sensoriais) - Aspecto: característico, 
com ausência de fissuras e/ou 
rachaduras e polpa firme. - Cor: 
característica e uniforme. - Odor e 
sabor: característico. As frutas 
deverão ser entregues após a 
colheita, pois são consideradas 
como alimentos perecíveis, e não se 
conservam por longo período de 
tempo.  

9 
LARANJA 

PÊRA 

As frutas próprias para o consumo 
deverão ser procedentes de 
espécimes vegetais genuínos e sãos, 
e satisfazer as seguintes condições 
mínimas: a) ser frescas; b) ter 
atingido o máximo de tamanho da 
variedade; c) apresentar grau de 
maturação tal que permita suportar 
a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições 
adequadas para o consumo mediato 
e imediato; d) deve ser colhida 
cuidadosamente, e não estar 
golpeadas ou danificadas por 
qualquer lesão de origem física ou 
mecânica que afete a sua aparência; 
Características organolépticas 
(sensoriais) - Aspecto: característico, 
com ausência de fissuras e/ou 
rachaduras e polpa firme. - Cor: 
característica e uniforme. - Odor e 
sabor: característico. As frutas 
deverão ser entregues após a 
colheita, pois são consideradas 
como alimentos perecíveis, e não se 
conservam por longo período de 
tempo.  

240000 KG R$ 1,94 
R$ 

465.600,00 

10 TANGERINA 

As frutas próprias para o consumo 
deverão ser procedentes de 
espécimes vegetais genuínos e sãos, 
e satisfazer as seguintes condições 
mínimas: a) ser frescas; b) ter 
atingido o máximo de tamanho da 

240000 KG R$ 4,59 
R$ 

1.101.600,00 
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variedade; c) apresentar grau de 
maturação tal que permita suportar 
a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições 
adequadas para o consumo mediato 
e imediato; d) deve ser colhida 
cuidadosamente, e não estar 
golpeadas ou danificadas por 
qualquer lesão de origem física ou 
mecânica que afete a sua aparência; 
Características organolépticas 
(sensoriais) - Aspecto: característico, 
com ausência de fissuras e/ou 
rachaduras e polpa firme. - Cor: 
característica e uniforme. - Odor e 
sabor: característico. As frutas 
deverão ser entregues após a 
colheita, pois são consideradas 
como alimentos perecíveis, e não se 
conservam por longo período de 
tempo.  

 
VALOR 
TOTAL 

R$ 
3.318.247,4

3 
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                                                                                                                                            ANEXO II 
                                                                                                                      MODELO DE PROJETO DE VENDA 
                                                                                                             Modelo proposto para os Grupos Formais 
 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 

 

II – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO 

PNAE/FNDE/MEC 

1.Nome da Entidade 2. CNPJ 3. Município/UF 

4. Endereço 5. DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF 

III – RELAÇÃO DE PRODUTOS 

 

 
1.Produto 

 

 
2. Unidade 

 

 
3. Quantidade 

 

 
4. Preço de Aquisição* 

 

 
5. Cronograma 

de Entrega dos 
produtos 4.1. Unitário 4.2.Total 

1       

2       

3       

4       

5       

Obs.: * Preço publicado no Edital n xxx/xxxx (o mesmo que consta na chamada pública). 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 



 
 

 
 
                                         
 
   
 

 

Local e Data: Assinatura do Representante do Grupo Formal Fone/E-mail: 

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO FORMAL 

1. Nome do Proponente 2. CNPJ 

3. Endereço 4. Município/UF 

5. E-mail 6. DDD/Fone 7. CEP 

8. Nº DAP Jurídica 9. Banco 10. Agência Corrente 11. Conta Nº da Conta 

12. Nº de Associados 13. Nº de Associados de acordo com a Lei 

nº 11.326/2006 

14. Nº de Associados com DAP Física 

15. Nome do representante legal 16.CPF 17.DDD/Fone 

18. Endereço 19. Município/UF 



 
 

 
 
                                         
 
   
 

 

 
                                ANEXO III (continuação) MODELO DE PROJETO DE VENDA 

                                                                                                       Modelo Proposto para os Grupos Informais 
 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº-- 

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO INFORMAL 

1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 5. CEP 

6. E-mail (quando houver) 7. Fone 

8.Organizado por Entidade 

Articuladora ( ) Sim ( ) Não 

9.Nome da Entidade 

Articuladora (quando houver) 

10. E-mail/Fone 

II – FORNECEDORES PARTICIPANTES 

1. Nome do Agricultor(a) Familiar 2.C

PF 

3.D

AP 

4. Banco 5.Nº Agência 6. Nº Conta 

Corrente 

1       

2       

3       

4       

5       

6       



 
 

 
 
                                         
 
   
 

 

 

III– IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade 2.CNPJ 3.Município 

4. Endereço 5.DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7.CPF 

IV – RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 

1. Identificação do Agricultor (a) 

Familiar 

2. Produto 3.Unidade 4.Quantidade 5.Preço de 

Aquisição* 

/Unidade 

6.Valor Total 

      

     Total agricultor 

      

     Total agricultor 

      

     Total agricultor 

Obs.: * Preço publicado no Edital n xxx/xxxx (o mesmo que consta na chamada pública).  Total do projeto  

V – TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 

 
1.Produto 

 
2.Unidade 

 
3.Quantidad
e 

 
4.Preço/Unidade 

 
5.Valor Total 

por 

Produto 

6.Cronograma 

de Entrega 

dos 

Produtos 

1       

2       

3       

4       

5       

6     Total do projeto:  

7       

8       



 
 

 
 
                                         
 
   
 

 

       

 
 

 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data: Assinatura do Representante do Grupo Informal Fone/E-mail: 

  

Local e 
Data: 

Agricultores (as) Fornecedores (as) do 

Grupo Informal 

Assinatura 

1    

2    

3    

4    

5    

6    

7    

8    

9    

1

0 

   

1

1 

   

1

2 

   



 
 

 
 
                                         
 
   
 

 

 
                         ANEXO IV (continuação) 

 
MODELO DE PROJETO DE VENDA (continuação) Modelo Proposto para os Fornecedores Individuais 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

 

II- RELAÇÃO DOS PRODUTOS 

Produ
to 

Unida
de 

Quantidade Preço de Aquisição* Cronograma de Entrega 

dos produtos Unitário Total 

1       

3       

4       

5       

6       

7       

8       

Obs.: Preço publicado no Edital n xxx/xxxx (o mesmo que consta na chamada pública). 

III – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO 

PNAE/FNDE/MEC 

Nome CNPJ Município 

Endereço Fone 

Nome do Representante Legal CPF: 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data: Assinatura do Fornecedor Individual CPF 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº-- 



 
 

 
 
                                         
 
   
 

 

I- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 5.CEP 

6. Nº da DAP Física 7. DDD/Fone 8.E-mail (quando houver) 

9.Banco 10.Nº da Agência 11.Nº da Conta Corrente 



 
 

 
 
                                         
 
 
  
 

 

ANEXO V 
 

Minuta de Contrato de Aquisição Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 

CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA AQUISIÇÃO 
DE XXXXXXXXXXXXXXXX, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UM LADO, A SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO DA VITÓRIA DE SANTO ANTÃO, E, DE 
OUTRO LADO, A EMPRESA __________________, 
TUDO DE ACORDO COM O PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº XXX/2023 - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº XXX/2023. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA VITORIA DE SANTO ANTÃO, com sede à Rua José Augusto Cavalcante 

Barreto, Nº 36, Vitória de Santo Antão, inscrito sob o nº CNPJ sob o nº 11.928.722/0001-27, neste ato 

representado pelo Secretário Municipal de Educação, o Sr. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrito no 

CPF nº XXXXXXXXXXXXXXXXXX, residente e domiciliado neste município, no uso das atribuições que lhe 

são delegadas, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, do outro lado (nome do grupo 

formal ou informal ou fornecedor individual), situado à Av. 

  ,    n.º         ,    em    (município),    inscrita    no    CNPJ    sob   n.º 

  ,  (para  grupo   formal),  CPF  sob  n.º  (grupos informais e 

individuais), doravante denominado (a) CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições da Lei n° 

11.947/2009 e  da Lei nº  8.666/93, têm, entre si, justo e acordado, e celebram o presente 

CONTRATO  mediante as seguintes cláusulas e condições discriminadas abaixo, tudo em conformidade 

com a  Chamada Pública nº  , que mutuamente 

outorgam e estabelecem. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
O presente termo tem como objeto a aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agricultura 
familiar e do empreendedor familiar rural, PARA ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a 
chamada pública nº     /2023 a qual, é parte integrante do presente contrato. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA:DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE/ CONTRATADA 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
a) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento do objeto deste termo; 
 
b) Efetuar os pagamentos devidos, conforme condições estabelecidas;  
 
c) Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados ao município;  
 
d) Atestar notas fiscais correspondentes após o recebimento dos itens comprados;  
 
e) Receber e fiscalizar os produtos entregues, verificando a sua correspondência com as especificações 
prescritas no edital, atestando sua conformidade;  

http://cnpj.info/11928722000127


 
 

 
 
                                         
 
 
  
 

 

 
f) Designar formalmente um servidor da unidade gestora para acompanhar e fiscalizar a execução da 
autorização de fornecimento ou instrumentos equivalentes;  
 
g) Notificar formalmente quaisquer irregularidades encontradas na entrega dos itens. 
 
h) O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no §7º do artigo 57 da 

Resolução do FNDE que dispõe sobre o PNAE, as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de 

Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda 

de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, 

estando à disposição para comprovação. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - SÃO OBRIGAÇÕES DA OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
a)Entregar os gêneros isentos de substâncias terrosas, sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície 

externa, parasitas, larvas ou outros animais, umidade externa anormal, odor e sabor estranhos e 

enfermidades; 

b)Os produtos perecíveis devem ser de 1ª qualidade e na ocasião da entrega deverão apresentar grau de 

maturação que permita suportar a manipulação, o transporte e conservação em condições adequadas 

para o consumo; 

c) No que couber, os produtos deverão atender ao disposto na legislação de alimentos, estabelecida pela 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária/ Ministério da Saúde e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento (Resolução RDC nº 259/02 e 216/2004 – ANVISA). 

d)Os fornecedores deverão repor os produtos dentro do prazo de validade e/ou vida útil, no caso de 

qualquer alteração; 

e) fornecer os gêneros alimentícios conforme  disposto no padrão de identidade e qualidade estabelecida 

pela CONTRATANTE, bem como no projeto de venda; 

f) fornecer os gêneros alimentícios nos preços estabelecidos na Chamada Pública durante a vigência do 

contrato; 

g) entregar os produtos acompanhados da documentação fiscal, em duas vias, com especificação dos 
quantitativos discriminados na nota fiscal, diretamente nas unidades escolares, em razão da 
impossibilidade de armazenamento, acondicionamento e transporte às escolas em condições apropriadas, 
respeitando o cronograma de entrega, até as 12h, horário local. 
 
h) O transporte dos produtos deverá obedecer a critérios adequados, de modo a não afetar a identidade, 
qualidade, integridade dos mesmos; 
 
i) Arcar com todas as despesas diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas, sem qualquer ônus para o município; 

 



 
 

 
 
                                         
 
 
  
 

 

j) É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo 
ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO LIMIMTE DE VENDA POR DAP 

 
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$40.000,00 
(quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme Resolução nº 021 de 16 
de novembro de 2021,  a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO DETALHAMENTO DO OBJETO E DO PAGAMENTO 

 
Pelo objeto pactuado na cláusula primeira do presente contrato a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA 
o valor global de R$ _____,___ (_____________). 
 

 

 
Produto 

 

 
Unidade 

 

 
Quantidade 

 
Periodicida

de de 
Energia 

Preço de Aquisição 

Preço 
Unitário 

(divulgado 
na 

chamada 

pública) 

 
Preço 
Total 

1       

2       

3       

4       

5       

6       

7       

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelos produtos entregues a partir da 
entrega da nota fiscal devidamente atestada pelo Gestor do Contrato. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA cuja situação esteja irregular 
ou enquanto pendente de liquidação ou qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 
penalidade. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, verificados por culpa única e 
exclusiva do CONTRATANTE, fica convencionado que a taxa de atualização financeira, devida pelos órgãos 
entre o prazo referido no Termo de Referência e o correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, 
será calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP 
 
Onde: 
 

Sigla Significado / Descrição 
EM Encargos Moratórios. 



 
 

 
 
                                         
 
 
  
 

 

N Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 

VP Valor da parcela a ser paga. 

TX Percentual da taxa anual = 6% 

I Índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado: 

 
I = (TX/100) I = (6/100) I = 0,0001644 
         365               365 

 
PARÁGRAFO QUARTO - Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos de frete, inclusive 
quaisquer tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de qualquer 
outra natureza resultantes da execução do contrato. 

 
CLÁUSULA QUINTA: DA FONTE DE RECURSOS 

 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 
   

 
CLÁUSULA SEXTA: DAS ALTERAÇÕES 

 
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares poderá, 
com as devidas justificativas e nos seguintes casos alterar o contrato: 
 
a) Unilateralmente pela Administração, conforme Art. 65, Inciso I da Lei 8.666/93; 
 
b) Por acordo das partes, conforme Art. 65, Inciso II da Lei 8.666/93; 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
 
O descumprimento das obrigações assumidas pelo licitante estará sujeito às seguintes penalidades, 
previstas na Lei Federal 8.666/93 e suas posteriores alterações: 
 
a) Em virtude de inexecução total ou parcial, e/ou em decorrência das hipóteses previstas nos artigos 77 
a 79 da Lei nº 8.666/93, aplicar-se-á multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, sem 
prejuízo da aplicação das demais penalidades estabelecidas na referida Lei.  
 
b) Na hipótese de se verificar atraso no fornecimento do objeto, será aplicada multa de 0,2% (zero vírgula 
dois por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso, a contar da data final do prazo previsto 
no Termo de Contrato.  
 
c) As multas descritas serão descontadas de pagamentos a serem efetuados, ou ainda, quando for o caso, 
cobradas administrativamente e, na impossibilidade, judicialmente. Não haverá a aplicabilidade de multas 
durante as prorrogações compensatórias expressamente concedidas pela Administração, em virtude de 
caso fortuito, força maior ou impedimento ocasionadas pela administração. 
 
d) Qualquer penalidade só poderá ser aplicada após o contraditório e da ampla defesa.  
 
e) O valor da multa poderá ser descontado do crédito existente em favor do(a) CONTRATADO(A). 
 



 
 

 
 
                                         
 
 
  
 

 

f) Não será aplicada multa se, justificada e comprovadamente, o atraso no fornecimento objeto advier de 
caso fortuito ou de força maior.  
 
g) Da aplicação de qualquer penalidade caberá recurso, conforme art. 109 da Lei nº 8.666/1993.  
 
h) Em qualquer hipótese de aplicação de sanções, serão assegurados ao(à) CONTRATADO(A) o devido 
processo legal, o contraditório e a ampla defesa. 
 
n) As sanções de advertência, suspensão temporária de participação de licitação e impedimento de 
contratar com a administração e a declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública poderão ser aplicadas juntamente com a imposição de multa, facultada a defesa 
prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis.  
 
o) A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública é sanção de 
competência exclusiva da autoridade máxima do órgão CONTRATANTE, facultada a defesa do interessado 
no respectivo processo, no prazo conferido em lei, contado da data da intimação. 
 

CLÁUSULA OITAVA- DA FISCALIZAÇÃO 
 

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria 
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e outras 
entidades designadas pelo contratante ou pela legislação. 

 
CLÁUSULA NONA – DA LEGISLAÇÃO 

 
O  presente  contrato  rege-se,  ainda,  pela  chamada pública  n.º  /20XX, pela Resolução 
CD/FNDE nº _ _/20XX, pela Lei nº 8.666/1993 e pela Lei n° 11.947/2009, em todos os seus termos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PRORROGAÇÃO 
 

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, 
resguardadas as suas condições essenciais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA RESCISÃO 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem motivos para a rescisão do contrato os casos relacionados no Art. 
77 e 78 da Lei Federal n° 8.666/93.  

PARÁGRAFO SEGUNDO - Na hipótese de rescisão contratual nas formas previstas nos incisos I a XI e XVII, 
art. 78, da Lei Federal n° 8.666/93, terá a CONTRATADA direito, exclusivamente, ao pagamento dos 
objetos corretamente fornecidos.  

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei Federal 
n° 8.666/93, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido.  
PARÁGRAFO QUARTO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurando o contraditório e a ampla defesa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉGUNDA-  DA VIGÊNCIA 

 



 
 

 
 
                                         
 
 
  
 

 

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma 
apresentado (Cláusula Quarta) ou até  de  _de  . 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
 
Elegem, as partes contratantes, o Foro do Município da Vitória de Santo Antão, Estado de Pernambuco, 
para solução de qualquer pendência oriunda deste contrato, com renúncia a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor 
e forma, na presença de duas testemunhas. 
 
 

 
  , de  de  . 
(município) 

 
 
 
 

CONTRATADO(S) (Individual ou Grupo Informal) 
 
 

 

CONTRATADA (Grupo Formal) 
 
 

 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

 

 
TESTEMUNHAS: 

1.    

2.    

 


